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INEXIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO 
N° INX 308/2023

*

i.'

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA LaHIA 
Praça da Bandeira, n9.02 - Centro, Poções/BA. jA 

CNPJ n« 14.242.200/0001-65.

labo^

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 401/2023

Hfir



I

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PARECER JURÍDICO: 14 de Dezembro de 2023.

VIGÊNCIA: 02 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESUMO DE TODO O PROCESSO JÁ FINALIZADO

II

l>

EMBASAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II da Lei 8.666/93.

DATA DA DISPENSA: 12 de Dezembro de 2023.

DATA DA RATIFICAÇÃO: 20 de Dezembro de 2023.

DATA DA CONTRATAÇÃO: 20 de Dezembro de 2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento deste município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

CONTRATADO: MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob N° 09.275.540/0001-52, sediada na Rua João Pessoa, n° 

446, Centro, na cidade de Vitória da Conquista -Ba, CEP 45.000-495.

VALOR GLOBAL: R$.207.350,00 (duzentos e sete mil e trezentos e cinquenta reais)

Wag.

CAPA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 401/2023.

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° INX 308/2023



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 401/2023

í.

Ótfo Wagner f 
Secretário Municipí

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, na. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ nfl. 14.242.200/0001-65.

e Magalhãés
I de Adnmnistração

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento deste município

AUTUAÇÃO
Aos 12° (décimo segundo) dias do mês de Dezembro de 2023, autuo o ofício 

; requisitório da secretariados documentos que adiante se vê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.
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Poções - BA, 12 de dezembro de 2023.

Ofício n° 0672/2022

Ao Setor de Licitações e Contratos

Nesta,

Assunto: Solicitação de Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA

Trata-se a presente de justificativa para a contratação de serviços contábeis 

especializados em prol prefeitura municipal de Poções, com inexigibilidade de 

licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos 

serviços a serem prestados.

Encaminhamos o presente processo para a contratação de empresa, por meio 

de Inexigibilidade, para prestação de serviço de assessoria contábil, a fim de 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

deste município.

Devido a carência de pessoal técnico qualificado para a execução de serviços 

dentro dos moldes exigidos pela legislação e órgãos de controle, principalmente 

devido a implementação de prestação de contas mensais e as novas exigências que 

estão sendo constantemente implementadas pelo Tribunal de Contas e outros órgãos 

de controle e planejamento público.

Solicita-se, portanto, a instauração de procedimento de inexigibilidade, 

conforme Lei n° 8.666/93, visando à contratação de serviços de assessoria contábil e 

administrativa em tela.

Pça. da Bandeira,02 - Centro-Poções/Ba - Fone(77)3431 -5800 - Fax (77)3431-5805 
E-mail-preferturadepocoes@yahoo.com.br

Portanto, solicitamos a formalização do contrato com a empresa MAC 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ: 09.275.540/0001-52, para 

atender à necessidade da Secretaria Municipal Finanças, ficando o valor contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 14.242.200/0001-65

.......POÇOES

O Assessoramento contábil, administrativo e de planejamento necessita cada 

vez mais de profissionais com notória especialização técnica, experiência e 

conhecimento considerável das rotinas dos órgãos de controle tanto nas esferas 

federais quanto estaduais.

Ml

mailto:E-mail-preferturadepocoes@yahoo.com.br


Atencíosamente,

ta Sobrinho 
o de compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 14.242.200/0001-65

Pça. da Bandeira,02 - Centro-Poções/Ba - Fone(77)3431 -5800 - Fax (77)3431-5805
E-mail-prefeituradepocoes@yahoo.com.br

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos

da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade Gestora. PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Órgão: 0302 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Unidade Orçamentaria: 030201 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Atividade/projeto: 2.012 - Manutenção Da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento______________________________________________
3.3.90.35.00 - Sen/iços de Consultoria
150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Na certeza de vossa colaboração, nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos.

^-Lpoçoes

ra-ls®
VhDES rtLABOftjy

em R$ 207.350,00 (duzentos e sete mil trezentos e cinquenta reais). Vale ainda 
ressaltar que o contrato terá vigência dejjzíneses a partir da data de assinatura.

NWanoel Nunes Soi^ 
ChefedelDepattameni

mailto:E-mail-prefeituradepocoes@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

Cotações



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1- INTRODUÇÃO

2- DO OBJETO

3- JUSTIFICATIVA

4- OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

2.10 presente Termo de Referência tem como finalidade e objeto a contratação de 
empresa, por meio de Inexigibilidade de licitação, para prestação de serviço de 
assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento deste município.

1.1 Este documento contém as especificações necessárias à compreensão do objeto a ser 
contratado pela Prefeitura Municipal de Poções correspondente para prestação de 
serviço de assessoria contábil. O referido documento contém a descrição detalhada dos 
serviços a serem executados, dos procedimentos a serem seguidos e demais informações 
correlatas.

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65

WS!

3.4 Solicita-se, portanto, a instauração de procedimento de inexigibilidade, conforme Lei n° 
8.666/93, visando à contratação de serviços de assessoria contábil e administrativa em 
tela.

4.1 A CONTRATANTE exercerá, a seu critério, através do Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, a gestão dos serviços, observando o fiel cumprimento 
das exigências constantes neste Termo, o que não exclui e nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos 
serviços por pessoas habilitadas;

3.1 Trata-se a presente de justificativa para a contratação de serviços contábeis 
especializados em prol prefeitura municipal de Poções, com inexigibilidade de licitação, 
tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos serviços a serem 
prestados.

3.2 Devido a carência de pessoal técnico qualificado para a execução de serviços dentro 
dos moldes exigidos pela legislação e órgãos de controle, principalmente devido a 
implementação de prestação de contas mensais e as novas exigências que estão sendo 
constantemente implementadas pelo Tribunal de Contas e outros órgãos de controle e 
planejamento público.

3.3 O Assessoramento contábil, administrativo e de planejamento necessita cada vez mais 
de profissionais com notória especialização técnica, experiência e conhecimento 
considerável das rotinas dos órgãos de controle tanto nas esferas federais quanto 
estaduais.



5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6- DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65

5.1 A Licitante vencedora se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Termo e 
entregar o objeto, de primeira qualidade, atendendo as condições e qualidades 
estipuladas;

5.2 Será de responsabilidade da vencedora todas as despesas, inclusive fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre objeto 
adjudicado;

5.3 Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação exigidas 
na contratação;

5.4 Executar o objeto sob demanda, mediante solicitação do Gestor do contrato;

5.5 Pontualidade, assiduidade, agilidade e atender com presteza todos os chamados da 
contratante;

5.6 A Contratada deverá comunicar a Administração Municipal, no prazo de até 24 horas, a 
existência de problemas para execução dos serviços;

5.7 Cumprir em total com o termo de referência, edital, contrato ou ata, em todos os seus 
itens e exigências;

5.8 Dar prioridade na prestação de serviços ao órgão público;

5.9 Manter durante toda a execução do contrato ou ata, em 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
licitação.

e trabalhistas da

.assai

4.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
licitada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus 
empregados, prepostos ou subordinados;

4.3 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias, ao bom andamento dos. serviços;-

4.4 Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro 
Próprio;

4.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, encargos sociais 
CONTRATADA, no que. se refere à execução do contrato;.

4.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido;

4.7 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que 
seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou 
em desconformidade com o solicitado.

compatibilidade com as 
e qualificação exigidas na



Poções-BA, 27 de novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65

L/Otto Wa fl&r de Masáíhães
Secretário Municipal« e Administração e Planejamento

6.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da outorga pela 
autoridade administrativa;

6.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas legais, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

6.3'A execução dò Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, em atendimento ao art. 67 
da lei 8.666/93.



AS5ESSORIA CONTÁBIL

Senhora Prefeita,

APRESENTAÇÃO

Fundada em 2007, tem eu seu quadro contadores, que juntos, somam uma 

ampla experiência e capacidade técnica para atender às normas brasileira de

MAC- Assessoria Contábil
Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 Io andar - Vitória da Conquista - BA 

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954

Pablo Junior Fernandes Baleeiro
Contador - CRC/BA- 042876/0-4

A Sua Excelência a Senhora
IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES
M.D. Prefeita do Município de Poções-BA

Com o objetivo de apresentar proposta para prestação de serviços para 

assessoria contábil junto a Prefeitura Municipal de Poções, a Mac Assessoria 

Contábil LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.275.540/0001-52, sediada na Rua João Pessoa, 446 - Sala 102, 1o andar - 

Centro, Vitória da Conquista estado da Bahia, CEP: 45.020-720, serve do 
presente expediente para encaminhar-lhe a proposta de preço, preenchendo as 
condições previstas na Lei de Licitações de modo que possa celebrar o contrato 
Ha Accoecnrio r'nnfahi! ahich/n sn avorrtrin rio OHOA 
WV * «VA ^VMfcSAWII WIWVI • W UV WW >■

A MAC ASSESSORIA CONTÁBIL e ümS entpresa estruturada para 

oferecer serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade e finanças 

públicas com excelência, atuando de forma preventiva para garantir a 
tranquilidade e satisfação de seu cliente. Objetivando a consecução de uma 

gestão de qualidade, segura e eficiente, em conformidade com as exigências da 

legislação e dos órgãos controladores oficiais. Nesse sentido, a MAC presta 
consultoria e assessoria contábil, garantindo maior segurança aos processes 

contábeis.



ASSESSOftIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS

rtt iâ 
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apresentados.

Planejamento:

e

2

í1

• Avaliação do reconhecimento dos atos e fatos de natureza patrimonial, 

orçamentária e de controle com emissão de relatórios;

Pablo Junior Fernandes Baleeiro

Contador - CRC/BA- 042876/0-4

I* M * *• *«04IIMV KddOdUI ia WIILCIMH

Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 1° andar - Vitória da Conquista - BA
CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954

contabilidade, bem como toda parte gerencial que o ente público necessita para 
fazer uma administração de excelência, obedecendo todos os princípios da 

administração pública.
Nesse sentido, ao longo de sua existência conquistou uma carteira de 

clientes, garantindo a aprovação das contas sob sua responsabilidade no tocante 

ao planejamento e execução orçamentária junto aos órgãos de Controle Externo. 

Consoante demonstram os diversos atestados de capacidade técnica em anexo, 
rnjo rlarr-irra da nnccQ ôtino rocnrvncohHirlqHo o nnrrinrrimôtimíantn 
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consultores da MAC ASSESSORIA, de forma presencial ou online utilizando-se 

das diversas plataformas existentes, a ser escolhida conforme a preferência do 

cliente. Nossos técnicos estão aptos a desenvolver as atividades de forma 
nrnficcinnal a ranarifarla nt m mncic+írãn nnc cannintac itnnc ahaivn 

•_•« •• Wl W» »W4 W V WW4 •VlVkíl V«V I 4 V W W V W | • l*WW 4«V4 4W ^44^^41*

AôOíiôOAzín nnrn AlnhAmnnA rlzs Cith//>•
• rUJQUüUUIIU j^UIC4 uiuuui uyuv MV Xm/I yeti l iVzl nw mv t

• Assessoria para realização, revisão e acompanhamento das alterações do 

Orçamento (créditos adicionais, remanejamento, transposição 

transferências dos recursos);

• Assessoria para atendimento aos questionamentos e consultas técnicas 

vinculadas às questões de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Assessoria e Consultoria Contábil:



ASSSSSOMA CONTÁBIL
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MAC- Assessorla Contábil
Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 1° andar - Vitória da Conquista - BA 

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954

Pablo Junior Fernandes Baleeiro
Contador - CRC/BA- 042876/0-4

lb

I

• Assessoria com suporte técnico contábil junto ao setor de controle interno, 

no levantamento de dados e estudos técnicos para solucionar ressalvas 

perante a Administração Municipal;

• Auxiliar no processo de digitalização e adequação dos documentos aos 

padrões exigidos pelo sistema eletrônico e-TCM/BA;

• Avaliação Contábil, por amostragem, dos processos de Pagamentos 

acerca da observância do fluxo da despesa pública;

• MGIO IG'uGIlQO UI Çül I lülliai IQO, Will IGVIOGU UG IOI I^QI I iCi HUO,

• Análise das despesas orçamentárias, com revisão das fases de empenho, 

liquidação e pagamento;

• Análise das receitas extraorçamentárias, cóm revisão de lançamentos;

• Análise das despesas extraorçamentárias, com revisão de lançamentos;

• Análise das conciliações bancárias e demonstrativos financeiros;

• Revisão e emissão dos demonstrativos contábeis vinculados ao
*^4**** **»* I •toví tai net nu iiici ioch,

• Elaboração de Relatórios de Acompanhamento Gerencial;

• Elaboração de Relatório de Gestão Fiscal - RGF;

• Elaboração de Relatório de Resumido de Execução Orçamentária - RREO;

• Orientação e acompanhamento acerca das ações a serem tomadas para 

cumprimento do artigo 42 da LRF;

• Assessoria, revisão e emissão dos demonstrativos contábeis vinculados ao 
A*»*»*“> » » i í 4^ •
VI IUUI 1 QI I IOI ILO MQO UUIIIQO QIIUQIOj

• Acompanhamento de avisos e/ou notificações de interesse do Legislativo 

Municipal, publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia - TCM/BA;

• Assessoria no processo de acompanhamento das notificações mensais e 

anuais acerca dos aspectos contábeis, financeiros e orçamentários junto 

ao TCM/BA;



ASSESSORIA CONTÁBIL

serem

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

?

Pablo Junior Fernandes Baleeiro
Contador - CRC/BA- 042876/0-4

MAC- Assessoria Contábil
Rya João Psssoo, 445 - Centro, Sela 102 Io andar - Vitória da Conquista - SA

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954

O preço ofertado na presente proposta, nas condições acima elencadas, 

leva em consideração valores praticados em contratos com demanda semelhante 
à enlirifarla nratirarine cm mi ininínine mm n môcmn nnrfô dn rlaetinatárin rlacfa
m ww»wv*y i ti wv*w WW « i i t w• «i w»»ww ww» i • w • < «vw« • • w vi bv va w vavwkai iv**vm a v w wfcv*

proposta, ajustando pelo INPC (IBGE), aplicados sobre contratos de anos 

anteriores.

A MAC ASSESSORIA baseia-se em diversos fatores, dentre os quais a 

singularidade dos serviços, responsabilidades das atividades, notória 

especialidade, características que exigem a dedicação de profissionais com 

conhecimentos específicos para o desenvolvimento das atividades.
Outro ponto importante que devemos considerar é o volume das 

transações ocorridas anualmente pela entidade contratante, gerando assim os 
mcvimonfcc mntáhoic ria nrHcm nrramcintáría finannolra notrimnnial a ria t a a « pí • t w* «tww w viw w V w < v« wt • • w ■ ♦ * * w • « * va • • v» ) '<< IVI < w va } gv va bi i < a a va a i va a v w

controle.
Salientamos que na composição do valor proposto para a prestação de 

serviço de Consultoria e Assessoria Contábil, expomos alguns pontos que 
tníorforom na dnharminarân dnc rrJahnradnrac o ads*c hnrac nocaccóriac nara 
■ a av< « vi vi * < « «v« m VkVi i i iii i vy w v* w wava wa va v wt w V vav<v aivavav «iwwwtiavav gvvaiva 

executar os trabalhos contratados.

• Assessoria no processo de geração e inclusão dos dados orçamentários, 
contábeis, financeiro e de recursos humanos a serem enviados 

mensalmente junto ao Sistema Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA - 
TCM-BA;

• Assessoria no processo de elaboração de informações para envio ao 

SICONFI;

• Assessoria no processo de elaboração de informações para envio da 
nr-TC.-i' « efbi'-'iA! .

I I VVCM Cz f'jwmu,

• Assessoria para atendimento aos questionamentos e consultas técnicas 

vinculadas as questões contábil e financeira.



ASSESSOfílA CONTÁBIL

PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

SERVIÇOS UND. QT.

MÊS 12 15.950,00 191.400,00

ANO 1 15.950,00 15.950,00

207.350,00

s

O pagamento dos serviços prestados pela elaboração da prestação de 

contas anual de 2024, deverá ser paga juntamente com o pagamento referente ao 

mês de dezembro de 2024.

VLR. 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL (R$)

MAC* Assessorla Contábil
Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 1° andar - Vitória da Conquista - BA 

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954

Pablo Junior Fernandes Baleeiro

Contador - CRC/BA- 042876/0-4

raia o loan^aÇau uuo ociviyvo vujciu ua picocmc piupooia, u iviuinisipiO uc 

Poções - BA pagará à MAC ASSESSORIA CONTÁBIL, os valores conforme 

descritos:

___________ TOTAL______________________  
duzentos e sete mil, trezentos e cinquenta reais

Prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil, financeira e 
patrimonial.
Elaboração da prestação de contas 
anual, conforme resolução TCM 
1383/2019.

Dn uslnr nlnha! 40°/. roforam.co a Hacnoçac mm mafariaic inciimnc 
W • W » • w W I W f W WW W4 WWWf^WWMW W W i ■ < I I IMkWi iWIWf

hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, referem-se aos honorários da 

prestação de serviços aqui estipulado.

Nos valores apresentados já estão incluídos todos os custos da MAC 
A.Q.ÇP.Ç.QnPI Á inrlnch/a nc mio uarcam cnhra naccnal anrarnnc cnrioic 
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financeiros, tributários e trabalhistas.

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos



ASSESSOMA CONTÁBIL

até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme faculta a legislação em vigor, caso
haja interesse do contratante.

Na certeza do acolhimento desta proposta, ficamos no aguardo da devida
autorização para a realização dos serviços, nos colocamos a disposição para

sanar quaisquer dúvidas que ainda possam existir.

A presente proposta de preço terá validade de 60 (sessenta) dias.

Vit/Sria ria rVinrií neta - Rshís OQ rla nnv/cmhm Ho 
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MAC- Assessorla Contábil
Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 Io andar - Vitória da Conquista ** BA 

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954

kmandes Baleeiro
Tninistrador
IA CONTÁBIL LTDA

Pablo Junior Fernandes Baleeiro
Contador - CRC/BA- 042876/0-4

Pablo Junior
Sóchí

MAC ASSESSt

71
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DOCUMENTOS E
REGULARIDADE FISCAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

>? •' A’i -kf r 
SsS3i?4’^ ^'"^-l

li

Lu , '• L‘T»rr:

fEWÍ,
• „^j

ã6ÈS?;ía



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 09:24:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CÓDIGO EDESCRfÇAO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.275.540/0001-52 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANAFERRAZCARDOSOADV@GMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO 
446

MUNICÍPIO
VITORIA DA CONQUISTA

TELEFONE .
(77) 3421-4954/ (77) 34214954

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2007

DATA DE ABERTURA 
19/12/2007

PORTE
ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
MAC ASSESSORIA

CEP 
45.000495

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

UF 
BA

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

COMPLEMENTO ********

mailto:ANAFERRAZCARDOSOADV@GMAIL.COM


Nome: MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 09.275.540/0001-52

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:26:53 do dia 06/H/2Õ23 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2024.
Código de controle da certidão: DE0E.C33B.F844.E45B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 06/11/2023 15:23GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20236046037

RAZÃO SOCIAL

MAC ASSESSOR! A EMPRESARIAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

09.275.540/0001-52

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

w».

http://www.sefaz.ba.gov.br


gpí27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=03e34fb6-bf90-461a-81ce-347cbfe9966a06/11/2023,15:21

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

N° 89050 / 2023

null

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

Emitida em: 06/11/2023

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Segunda-feira, 6 de Novembro de 2023

Chave de validação: 03e34fb6

nUpãj;üpÍ27.üüud.ã;.Gün^ur/SõrvõrEXãü'ÍHuüiãHÜHriuUtãriüC;iãnVfãpüHHt<Tlí7ÍuDüCuri'iêi'itü=u3ê341uG-bí3u-4u1ã-o1Cé-347CMfãaSüuã tí t

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitoria da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

Nome/Razão Social: MAC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CPF/CNPJ: 09.275.540/0001-52
Endereço do imóvel: Rua JOAO PESSOAN°446 - CENTRO - Vitória da Conquista-BA
CEP: 45000495

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
pv JlVi » VÀlilUtll UVi (XL? UUUJi

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 160 da Lei Municina! n® 1.259/2004 ? Código Tributário Municipal (CTM). que o contribuinte acima 
qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

------—---- ----------- OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES -------- ---------——

CONCEDIDO À

gp%25c3%25ad27.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=03e34fb6-bf90-461a-81ce-347cbfe9966a
https://www.pmvc.ba.gov.br/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

por

Dúvidas e sugestões: cndcQtst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.275.540/0001-52
Certidão n°: 54330592/2023
Expedição: 05/10/2023, às 14:59:09
Validade: 02/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

que MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
no CNPJ sob o n°

Certifica-se que MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.275.540/0001-52, NÃO CONSTA como 
.inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuiLamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

cndcQtst.jus.br
http://www.tst.jus.br


05/01/2024, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador

Vo fiar imprimir

09.275.540/0001-52

MAC ASSESSORS CONTÁBIL

Informação obtida em 05/01/2024 09:51:37

■ A i

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulisEmpregador.js1 1/1

Inscrição:
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

PC BARAO DO RIO BRANCO 54 ED HORMINDO BARROS / CENTRO / 
VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45020-030

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Validade:23/12/2023 a 21/01/2024
‘.V

Certificação Número: 2023122304281239951282

:'CAIXA«GOMCxMtCÀ FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulisEmpregador.js1
http://www.caixa.gov.br


Voltar Imprimir

09.275.540/0001-52

Validade:15/ll/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111504445909583627

Informação obtida em 20/11/2023 11:18:29

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

MAC ASSESSORIA CONTÁBIL

PC BARAO DO RIO BRANCO 54 ED HORMINDO BARROS / CENTRO / 
VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45020-030

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAff^A
CAIXA ECONÓMÍCA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


29/11/2023, 09:19 aboutblank

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

aboutblank 1/1

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 29/11/2023 as 09:18:24.
Válido até: 27/02/2024.
Código de Controle: 467876.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO ____________________
NOME : PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO 
REGISTRO : BA-042876/O-4 
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : ***.053.555-”

3 CRCBA 
CONSELHO REGONAL DECONTABIUDADE
DA BAHIA



ESPECIALIDADE NOTÓRIA DO SÓCIO

MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

MAC* Assessoria Contábil
Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 19 andar - Vitória da Conquista - BA 

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954
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Emissão: BAHIA, 29/11/2023 as 09.14.29.
Válido até: 27/02/2024.
Código de Controle: 427359.
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBa.

: MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA
,; BA-029823/O-5
.: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: ***.627.125-** 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME
REGISTRO...
CATEGORIA. 
CPF.

gj CRCBA
CONSEIHOREGONALDECONTABWADE
DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA CONSELHUKtw^^de HAB|L1TAÇÂOproFISSIONAL

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.



ESPECIALIDADE NOTÓRIA DO SÓCIO

PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO

MAC ASSESSOR!A CONTÁBIL LTDA

•:

MAC* Assessoria Contábil
Rua João Pessoa, 446 - Centro, Sala 102 19 andar - Vitória da Conquista * BA 

CNPJ: 09.275.540/0001-52 - CEP 45.020-720 - Fone/Fax: (77) 3421-4954



Pablo Junior Fernandes Baleeiro

2019 - 2019

2019 - 2019
2019 - 2019

2013'2013
2011 - 2011
2005 - 2009

Atuação Profissional

Víncuio: Outro (especifique), Enquadramento Funcionai: Contador

Produções

Produção bibliográfica

Página geada pelo Sistema Currículo Lattes em 04/01/2023 às 10:47:02

Contador inscrito no CRC/BA n° 042876, Graduado pela Universidade Pitágoras Unopar, Graduado em Administração pela 
Universidade Estadual da Bahia ? UNEB, Contador atual da Prefeitura Municipal de Poções-BA, Câmara de Vereadores de Urandi-BA, 
Prefeitura Municipal de Ibicoara-BA (2017 a 2020), Instituto de Previdência dos Servidores de Ibicoara-BA (2017 a 2020), 
Controlador Interno da Prefeitura Municipal de Urandi-BA (2009 a 2012). (Texto informado pelo autor)

Prefeitura Municipal de Poções-BA, PMP, Brasil.

Vínculo institucional 
2021 - Atual

Endereço para acessar este CV: http://iattes.cnpq.br/7730511124S18547 
ID Lattes: 7730511124818547
Última atualização do currículo em 1S/11/2021

Oficina CASP. (Carga horária; 15h).
Manuel Filho - RS Pereira Capacitação e Consultoria, RS PEREIRA, Brasil, 
planejamento e Confecção da Lei Orçamentária Municipal. (Carga horária: 48h). 
União Para Qualificação e Desenvolvimento Profissional LTDA, UNIPUBLICA, Brasil. 
Sistema SIGA de A...2. (Carga horária: 24h).
Adelmo Guimarães, ADELMO GUIMARÃES, Brasil.
Execução Orçamentária Municipal. (Carga horária: 12h).
União Para Qualificação e Desenvolvimento Profissional LTDA, UNIPUBLICA, Brasil.
Curso Prático de Pregão Presencial. (Carga horária: 16h).
Instituto Municipal de Administração Pública, IMAP, Brasil.
Oficina de Capacitação de Controladores Internos Municipais. (Carga horária: 40h).
Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, TCM/BA, Brasil.
Administração. (Carga horária: 3380h).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, Brasil.

Mac Assessoría Contábil LTDA.
Rua João Pessoa, 446
Centro
45000495 - Vitória da Conquista, BA - Brasil
Telefone: (77) 34214954

Formação Complementar 
2OÜ -’2021

Endereço
Endereço Profissional

Identificação
Nome
Nome em citações bibliográficas
Lattes iD

Pablo Júnior Fernandes Baleeiro
BALEEIRO, P. J. F.

http://lattes.cnpq.br/7730511124818547

Formação acadêmica/titulação
2010 - 2018 Graduação em Ciências Contábeis.

Universidade Norte do Paraná, UNOPAR, Brasil.
Título: Pesquisando a Atividade e Propondo a Criação de uma Empresa.
Orientador: José Manoel da Costa.

http://iattes.cnpq.br/7730511124S18547
http://lattes.cnpq.br/7730511124818547


BA

ASSINATURA 00 PROFISSIONAL

VÁLIDA EM TOOO 0 TERRtTORIO NACIONAL

NOME
PABLO JUNIOR FERNANDES 
BALEEIRO

NASCIMENTO 
1B/02/I986

NACIONALIDADE
BRASILEIRA

NATURALIDADE
ESPINOSA-MG

CATEGORIA
CONTADOR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 

00 ESTADO DA BAHIA

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

00 ESTADO DA BAHIA

N* DO REGISTRO 
BA042876

FILIAÇÃO
ANTONIO BALEEIRO GUIMARAES
IRACI FERNANDES SANTOS GUIMARAES

DIPLOMACÀO 
30/06/2018

INSTITUIÇÃO DE ENSINO
UNIVERSIDADE PITAGORAS UNOPAR

Esta carteira tem fé pública como documento de 
Identidade, nos termos do art. 18 do Decreto-Lei 
n.® 9.29S/46. c/c art. 1® da Lei n.« 6.206/75.

CPF 
016.053.555*77

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de validação: 522A13

DATA DE REGISTRO 
09/10/2018

DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO 
0985798866 SSP-

Aproxime um leitor de QR Code para 

validar ou acesse o endereço; 
httDs:/7sístem3$.cfc.org.br/validacao/oroft 
ssk>nat/cDf/0160S3555777codÍQO/522A13
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Certifico que PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO

do município de IBICOARA-BA

participou do curso Execução Orçamentária Municipal

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo:

1 Mecanismos de alteração do orçamento

2 Plano de Contas Aplicado ao Poder Público

3 Consultas e Demonstrações Contábeis
if

Número do Protocolo: 14092018174624902

£

*Oes. P. Ltda 
101-93

i -~'iu j

Certificado
■ i m i i v -w r» Conclusão de Curso

iíUNIPÚBLICA
txco o: aiiw hcika

•< í

'-'.’a 4

Unipublic£pniãpp/ Qual.
CNPJ: 11V227.107/1



Certifico que PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO

do município de IBICOARA-BA

1 Ciclo orçamentário

2 Elaboração da Lei Orçamentária Anual

3 Tramitação na Câmara Municipal
L 4 Receita Orçamentária

5 Despesa Orçamentária:

*1

Número do Protocolo: 01092018174524902

participou do curso Planejamento e Confecção da Lei Orçamentária 
Municipal

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo: 
corn^carga horária total de 48 horas.

iGÍíiS» ■

*Des. P. Ltda 
101-93

1
I-

1'.

unípúbucaX

Certificado
■ i— ii ti • ■ ■ Conclusão de Curso

Unipublic^/niãp p/ Qual.
CNPJ: 11:227.107/1



Certificado Unipública05/10/2018

Certificado
Conclusão de Curso

Certifico que PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO

do município de IBICOARA-BA

participou do curso SICONFI: Atualizações

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo:

1* Portaria STN n° 702 de 10/12/2014 e seus aspectos

2- Dedaração de contas Anuais - OCA:

3- Relação da estrutura:

4* Demonstrativos fiscais:

http://loja.unipublicaonline.corrt.br/cer1rficado_online.php 1/1

a) Artigo SI da Lei de responsabilidade fiscal (LC n° 101/2000)
b) Informações Contábeis e Orçamentárias a serem Preenchidas na OCA

a) Administração direta
b) Administração indiretas

Oes. P. Ltda 
101-93

I;

âj

lUj®
12- Anu—» —

unípública\

1

3»^

í\ a) Relatório resumido da execução orçamentária - artigo 52 e 53 da LRF
l b) Relatório de Gestão Fiscal - artigo 54 da LRFI

5- Cadastros da Dívida Pública - CDP (Ari. 32 § 4® da LRF) 
G- Declarações do Pleno exercício da competência tributária 

» 7- Declarações de publicação do RREO e RGF
e homX^an. 9" da Portana n» ro/IÈW W'0'01 °5’°2°18232324902 

irviço auxiliar de informação para transferências voluntárias (CAUC) 
jgsentação dos anexos e forma de preenchimento 
iSe do Layout dos Arquivos

Unipublic^Jniâpp/ Qual.
CNPJ: 117227.107/1

http://loja.unipublicaonline.corrt.br/cer1rficado_online.php


Conclusão de Curso

Certifico que PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO

do município de IBICOARA-BA

participou do curso SIOPS/MS: Informações Orçamentárias da Saúde

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo:

1* conceito e funcionalidade

2- Receitas destinadas a Saúde

3- Passo a passo do Slops

4- Preenchendo o Slops

5- Periodicidade e transmissão de dados (ferramentas de auxílio a agilizar o trabalho)

6* A fidelidade dos dados perante outros sistemas de controle externoJí

Número do Protocolo: 08102018232024902

1
*Oes. P. Ltda 
101-93

Certificado
O

UNÍPÚBUCA

ij 7- Tour pelo sistema na prática 

h

Unipublic^/niãpp/ Qual.
CNPJ: 117227.107/1



Certificado Unipública05/10/2018

Certificado
Conclusão de Curso

Certifico que PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO

do município de IBICOARA-BA

participou do curso SIOPE e SIGARP/FNDE: Noções Essenciais

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo:

01- SIOPE: Informações Orçamentárias da Educação:

í

02- SIGARP: Gerenciamento de Atas de Registros de Preço:

Número do Protocolo: 05102018232124902

íniãpp/ Qual.

t

http://loja.unipublicaonline.cam.br/certificado_online.php 1/1

a) Conceitos e funcionalidade
b) Receitas e Investimentos em educação
c) Preenchendo o Siope
d) Periodicidade e transmissão de dados
e) A fidelidade dos dados perante outros sistemas de controle externo
f) Tour pelo sistema na prática

Unipublicagjniãpp/Qual. &€)es. P. Lida 
CNPJ: 11*227.107/0001-93

UNIPÚBLICA

a) Conceito e utilidade
b) Acesso ao Slgarp

, c) Adesão as atas
d) Solicitações de adesão

t e) Termos de anuência
* f) Formalização do processo na prefeitura

g) Formalização dos contratos
h) Inserção de documentos comprobatórlos

- i) Tour virtual pelo sistema

asags;-'---'.

http://loja.unipublicaonline.cam.br/certificado_online.php
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Urandi

DECRETA:

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, em 02 de janeiro de 2009.

Terça-Feira 
13 de Janeiro de 2009 
8 - Ano I - N01

EMENTA: “Dispõe sobre nomeação de Coordenador do Controle Interno e 
dá outras providências”.

DECRETO N° 07 /2009 
DE 02 DE JANEIRO DE 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e para fins de direito,

José Cardoso de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL

Diário Oficial do
MUNÍCIPIO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RB24HXY/SATLZO9N27R5SW
Esta edição errcortra-se imo lOMHflWSL

Art. 1o - Fica nomeado, o Senhor Pãblõ^JüniõTFemáridesTSãlêêifô, brasileiro, maior, solteiro, portador 
do RG n° 09857988-66 SSP/BA, CPF n° 016.053.555-77, residente e domiciliado na Rua Gerson Alves, 68, Bairro 
Xavier, para ocupar o cargo e exercer as funções de Coordenador do Controlê~lntêfno da Prefeitura Municipal de 
Urandi.
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Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

aboutblank 1/1

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

Emissão: BAHIA, 29/11/2023 as 09:18:24.
Válido até: 27/02/2024.
Código de Controle: 467876.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO
REGISTRO : BA-042876/O-4
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : ***.053.555-**

SI CRCBA
CONSELHO fEGONAL DÊ CONTABWADe 
DA BAHIA



R$ 5000.005.000 quotas
3a. O objetivo da sociedade será:
• Assessoria empresarial com CNAE 7020-4/00;
• Consultoria em negociação trabalhista com CNAE 7020-4/00;
• Controle orçamentário com CNAE 7020-4/00;
• Assessoria em software com CNAE 6204-0/00;
• Assessoria tributária com CNAE 6920-6/02.
4a. A sociedade iniciará suas atividades em10 de dezembro 2007.
5a.' As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento da outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6a. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7a. A administração da sociedade caberá a senhor MARCOS ADRIANO CARDOSO DE 
OLIVEIRA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
àlienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outro sócio.

4. 500 quotas
500 quotas

W /_u.
18S

zo 
f 5/
I *1 l <1 \ X. \

MARCOSLâJ 
12 dezembro 
990.627?T253

R$ 4, 500,00
R$ 500,00

Protocolo N° 1 
egistro N0

ONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE L^SA I * / Z 2^ ^ 

MAC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

JANO CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, advogado, nascido em 
^1981 na cidade de Vitoria da Conquista- BA. RG. 08213743-97 BA e CPF / 
residente e domiciliado na Rua da Barragem n° 05 — Bairro Guarani na cidade de 

Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.035.070 e, ANA MARIA ALVES FERRAZ, brasileira, maior, 
solteira,comerciaria, nascida em 05 de janeiro de 1986, na cidade de Vitória da Conquista - BA, 
portadora do RG: 0884681785 BA e CPF: 014.328.745-19, residente e domiciliada à Rua Eduardo 
Dalton n°423 - Alto-Marom Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.045.210 constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

1a. A sociedade girará sob o nome empresarial, MAC ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. Terá sede e domicilio na praça Barão do Rio Branco, n° 54, Edifício Hormindo Barros 
,1° andar, sala 105, Centro, Vitória da Conquista - Bahia, CEP 45.020 -030.

2a. O capital social será R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 quotas de valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada quota, integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
país, pelos sócios:
MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA
ANA MARIA ALVES FERRAZ
TOTAL

Z CAJtTÔJlO ’
F DO *éGt$'<£O 

o: htulos s
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Vitória da Conquista

CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LTDA 
MAC ASSESSOR1A EMPRESARIAL LTDA.

8a. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11a O administrador poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

t 12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

-destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.
13a O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

14a O(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedida(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade.

15a. Fica eleito o foro de Vitória da Conquista, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias. \

A, W de DEZ

ADRIANO CARDOSO1

ANA MARIA ALVES FERRAZ

O de .2007. j 
/

'E OLIVEIRA. Mini

tV 
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DAJE N.: 1250-002.010338

ias Sí
1

Emolumentos: R$ 202,40 Tx. Fiscalização: R$ 143,73 FECOM: RS 55,31 Def. Pública: R$ 5.37 PGE: R$ 
8,04 FMMPBA: RS 4,19 Total Daje: RS 419.04 Tipo: Padrão

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS

Valor Total 
RS 419,04

stituta Legal

iS
Gcanc Lacerda 
[ Seto dê Autentxád 
t JMtoooEMKO

Ato Noíand ou ds Reg«uo
1250.AB017877-8 

TIHHP5HJ6L 
Conwille

wu w tyta jus hc/auictiücxbtclc

Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos 

e Pessoasjurídicas 
o* cacwr* -1*

Oficiala de Registro - Marcela Brasil Pedrosa Pinheiro 
Praça Tancredo Neves, 86, Shopping Conquista Center, 2° Piso, Loja 32 A CEP: 45000-902 Tel: (77)34210942

| Geane Lacercfa
| Substituta Legal

-- -------- VITORIA DA CONQUISTA- ba, 8 de Agosto de 2022

A'
WtelÃWCBWSW g

S]

CERTIFICO c dou fc que o presente título, foi PROTOCOLADO cm 11/07/2022 sob o número 
006877, no Livro dc Protocolo n° 1 folha 289, AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o 
n° 004090, AV-3-8321/2007 no Livro A n° 140 folha 207/210, conforme segue:

' ParteTcontrihÕintêíyMAC ASSESSORS CONTÁBIL LTDA

Natureza do Título: jALTERAÇÃO CONTRATUAL



Um

,o capital social, 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada

» e contratado uma SOCIEDADE SIMPLES 
LIMITADA, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela

rasiwíg 
J

4“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE SIMPLES LTDA M 
ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA”

/<Z
MÁfe-jjy I $2 WhímíT

X

ANA MARIA FERRAZ CARDOSO, brasileira, maior, casada, advogada, OAB/BA 
36 443 nascida em 05 de janeiro de 1986 na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, 
portadora do RG n° 08846817-85 SSP/BA e CPF n° 014.328.745-19, residente e 
domiciliada na Av. Erasthosthenes Menezes n° 42, apto. 01, Bairro Candeias, Vitóna da 
Conquista - Bahia, CEP: 45028-105.

PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, casado sob regime de comunhão parcial de bens contador, 
devidamente registrado no CRC/BA sob o n° 042876/0-4, nascido em 18 de fevereiro 
de 1986 na cidade de Espinosa - Minas Gerais, portador da RG n 09857988-66 
SSP/BA e do CPF n° 016.053.555-77 residente e domiciliado na Rua: Gerson Alves, 68, 
Xavier, Urandi-Bahia, CEP: 46.350-000.

Únicos sócios da MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, com sede na Rua: João 
pessoa, 446, sala 102, Centro, Vitória da Conquista - Bahia CEP: 45.000-495, registrado 
no cartório de titulo e documento de Pessoa Juridica sob n° 8.321 do livro AC - 6, 
datado em 19/12/2007, inscrito no CNPJ 09.275.540/0001-52, resolvem alterar o seu 
contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes.

Cláusula primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial, MAC ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA, terá sede e domicílio na Rua João Pessoa, n° 446, sala 102, centro 
na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.000-460.

Cláusula segunda: É admitido na qualidade de sócio MARCOS ADRIANO 
CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 12 de dezembro de 1981, na 
cidade de Vitória da Conquista - Bahia, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, advogado, CPF n° 990.627.125-68, carteira nacional de habihução n 
01780019710, órgão expedidor CNH-BA, residente e domiciliado na Av. 
Erasthosthenes Menezes n° 42, apto. 01, Bairro Candeias, Vitória da Conquista - Bahia, 
CEP: 45028-105.

Cláusula terceira: A sócia ANA MARIA FERRAZ CARDOSO cede e transfere, 
mediante o valor de RS 7.000,00 (sete mil reais), RS 1,00 (um real) por quota, a 
totalidade de suas cotas do capital social, retirando-se da sociedade, cotas estas 
representadas por 7.000 (sete mil) quotas de Ana Maria Ferraz Cardoso, transfere 
para o sócio Marcos Adriano Cardoso de Oliveira que recebe 7.000 (sete mil) quotas 
no valor de RS 1,00 (um real) cada. O sócio retirante dá plena, rasa e integral quitação 
de seus haveres sociais, para nada mais reclamar, em tempo algum, de lucros, haveres 
ou outros créditos sociais.

Cláusula quarta: Têm entre si justo

legislação especifica que disciplina essa forma societária.

Cláusula quinta - Tendo em vista as alterações promovidas, 
representado por 10.000 (dez mil) quotas no --------------



ft

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

quota, totalmente integralizadas anteriormente 
distribuído entre os sócios remanescentes:

Cláusula terceira: O objetivo da sociedade:

• Atividade de contabilidade com CNAE 6920-6/01
• Atividade de consultoria em gestào empresarial com CNAE 7020-4/00
• Atividade de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CNAE 8599-6/04

Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é indeterminado.

Cláusula quinta: O capital social, representado por 10.000 (dez mil) quotas

Tendo em vista as alterações acima mencionadas, os sócios deliberam consolidar o 
Contrato Social que passará a ter a seguinte redação:

RS
7.000,00
3.000,00
10.000,00

COTISTA
MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA 
PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO _ 
TOTAL -

N° DE 
COTAS 

7.000 
3.000 
10.000

Cláusula primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial, MAC ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA.

i° 446, sala 102, centro

i c»

PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, contador, devidamente registrado no CRC/BA sob o n°. 
042876/0-4 nascido em 18 de fevereiro de 1986 na cidade de Espinosa - Minas Gerais, 
portador da RG n° 09857988-66 SSP/BA e do CPF n° 016.053.555-77 residente e 
domiciliado na Rua: Gerson Alves, 68, Xavier, Urandi-Bahia, CEP: 46.350-000.

MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 12 de 
dezembro de 1981 na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, casado sob regime de 
comunhão parcial’de bens, advogado, CPF n° 990.627.125-68, carteira nacional de 
habilitação n° 01780019710, órgão expedidor CNH-BA, residente e domiciliado na AV. 
Erathostenes Menezes, 42, apt 01, candeias. Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 
45.028-105.

; no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizadas anteriormente em 
moeda corrente nacional, fica assim distribuído emite os sócios remanescente^

aí

em moeda corrente nacional, fica QSs’flW

A 
%

70% 
30% 
100%

Parágrafo Único: Têm entre si justo e contratado uma SOCIEDADE SIMPLES 
LIMITADA, regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 
legislação especifica que disciplina essa forma societária.

Cláusula segunda: Terá sede e domicílio na Rua João Pessoa, n 
na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, CEP: 45.000-495.
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. PABLO 
registrado

N°DE 
COTAS 

7.000 
3.000 
10.000

COTISTA
MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA
PABLO JUNIOR FERNANDES BALEEIRO _
TOTAL______________________________ —

RS
7.000,00
3.000,00
10.000,00

a. wJSa 
•J

/

ca >>/•<>}
uJ

100%-

WH §
-/

Cláusula sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiro sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições 
e preço direito de transferência a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.
1.052 CC/2002.

Cláusula oitava: A administração da sociedade caberá aos socios MARCOS 
ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA e PABLO JUNIOR FERNANDES 
BALEEIRO respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juizo ou fora 
dele em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula nona: A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais 
prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim distribuída 
entre os sócios;

JUNIOR FERNANDES BALEEIRO, contador, devidamente 
 no CRC/BA sob o n°. 042876/0-4, responderá pelos serviços 

contábeis previstos no art. 25 do Decreto-Lei 9.295 de 1946;

. MARCOS ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA, advogado, devidamente 
registrado na OAB/BA sob o n°. 20.630, responderá pelos serviços de 
consultoria e gestão.

Cláusula décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, 
cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula décima primeira: Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os socios.

Cláusula décima segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevancação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade (Art. 1.011, § Io, CC/2002).

X P
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MARCO:

Cláusula décima quarta: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem 
justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002.

Cláusula décima quinta: Fica eleito o foro dc Vitória da Conquista - Bahia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contraio.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento de alteração 
contratual em 3(três) vias, de igual teor e forma, para que produza os efeitos legais 
perante os órgãos competentes.

JíO CARDOSO DE OLIVEIRA 
•AB-BA 20630

Subs^ta Le^aí

. ' 11! : ^^4

PABLO .HjivJoJ
/ c

c

1

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valorè^ 
seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da emprei 
O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 
resolva em relação a um dos sócios.

ANA MARIA FERRAZ CARDOSO
OAB-BA\6.443

TERNANDES BALEEIRO 
t042876/0-4

Airtinira 
.FERNÂML,.

asohmvA
EREIRÀW

ViomeM

O

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAb
Pfotoato tf Livio J
If de ordem Livro
Avertacão tf í!

______

Tíiidída Vsrges

sãci
t?Õ2

•«<<OJgO 
ê|5Í Vitóm^da

Cláusula décima terceira: Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade nã[ije?fc$fít 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiro^^ào \

2aTestemunh

r»/*»*'****
/X*UMkKA«t?S?C*Mr4a*4Cf*»MM /

■t / «A

• dooi llnnatoài
MLEEIRO - CPFAOJ6.0M555-77

HutaHK «J4,
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i ’ I

Ia Testemunha
Ui*
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0751V--------
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V‘*> JOAOPMJLOA 
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about:blank05/10/2023,15:05

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

aboutblank 1/1

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 05/10/2023 as 15:05:51.
Válido até: 03/01/2024.
Código de Controle: 357147.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se 
habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO___________________________
DENOMINAÇÃO....: MAC ASSESSORIAE PROJETOS LTDA- ME 
NOME FANTASIA.. : MAC ASSESSORIA 
REGISTRO : BA-007429/0-8 
CATEGORIA : NAO INFOR.
CNPJ : 09.275.540/0001-52

gj CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BAHIA



NASCIMENTO
18/02/1986

ASSINATURA 00 PROFISSIONAL

VÁLIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL
4

1____

NOME
PABLO JUNIOR FERNANDES 
BALEEIRO

NACIONALIDADE
BRASILEIRA

NATURALIDADE
ESPINOSA-MG

CATEGORIA
CONTADOR

Aproxime um leitor de QR Code para 

validar ou acesse o endereço: 
htlDs://$istemas.cfc.ora.br/validacao/Drofi 
ssional/CDf/01605355577/codÍQQ/522A13

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO OA BAHIA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO OA BAHIA

N° 00 REGISTRO
BA042876

FIUAÇÃO
ANTONIO BALEEIRO GUIMARAES
IRACI FERNANDES SANTOS GUIMARAES

DIPLOMAÇÁO 
30/06/2018

INSTITUIÇÃO DE ENSINO
UNIVERSIDADE PITAGORAS UNOPAR

CPF 
016.053.555-77

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de validação: 522A13

DATA DE REGISTRO 
09/10/2018

DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 
0985798866 SSP-
BA

Esta carteira tem fé pública como documento de 
identidade, nos termos do art. 18 do Decreto-Lei 
n.® 9.295/46. c/c art. 10 da Lei n.° 6.206/75.

TÍTULO
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS
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?3 ĝ’ÍI| 
O “®5 

i® 

0> 

re 
3 
re

_____J?

ihlUfP u m w > a> >

hpg' 'R*

Sg
8.S

sR!í r- 
ihüilis.
®3cX,2rta>-3)c-C 
ocI’aSopSi'^i 

a-®wci>8.2?23rnw = 
«So-SmSi^atoS

3 *# r

re ff P TJ fn S'

§hp»
S

fij «J. «•

£ g

**. 
s
&

m »
g. 
■S 
o 
re

8 
i 
8 g
re
5 2 * S 
I5 Si 
8 5 
a m 
CT (B 
O o 
õ a 
b »

6 8 
o

® £ 
I X 
8 ê 
I s ° s 
O O 8 G> a 
8 g.
Õ 

to I

m <a

8; t 
o 
re 
g 
2.
3 n 

H
1 £ 
§ £ Í ° 
•- * ? o 
8’ 5!

2 r 
P m 
o- tn

o cn 

» 1
1 I 
a g2 S 
8 0

8 g. 
Õ 
£ Z) £

jo 
m
m

2 = I £ 
_K S 
GJ C 

8 H w 2 
js > 
is o ni 
i S 
M O o> 

£

“9“ 2 
8i“ 5 
sh 2 
SSo m 
• rn O tn 

o 

OH BI 
!ii ! 
?>2 '■ > n j> 

o v> 
m o 
“0 o 

0 
I! 
8| 

8 
0 
o

I

o 
o

■oo m cn
O 
x 
o

hi I n s'l2 x CLO
IB £

»£K?
bi O 
R f”

5§2
CD

X 
re

J 
3 w
g.

r* 21.1—, w w 0,

m

8.c
1
8
“ rê 
J° 2

li

».g
<u

Iq 
*> tn - 
cn 

8 g 
eâ 
3 B _ 

.h t



&

3 !?
Q)

X2
(D cu

<D
"o

bj

ZJ

Q>.

O

Q» -n 
tv 0)

m x

c z

b

7?

<T> 
0> 
O

"D > 
03

o
3 
> O

(D 
>

o »> 
3 
CD

W

<n

03 
>
m 
rrr
Z)

ÇD

0) 
Q.
0)

2
1=

0 
P.

&
§
8
8-
S’

I
8- 
g

O 

<D 
3 

■Q 

3

(D
3

■o 

3 
0 

■VQJ

O

0)

0)

o

£3

0 
0 
<U

rt>

0 

6

g 
R 
tn 

g
2 
w 
n

a
&n
C

5- 
g. 
g 
g

õ:

■u 
C<5 

■2 
§ g
n 
Sk
5

o

(/)
£
Q.

3

c 
3

co >

Q 
N 
<I>
3 
CT 
6 
£
N> s

>
m 
i/i

> 
O 
O
O 
m 
r»
> 
13> n
o > o m 
nt 
n z
n >

■»j

I > 
2 s 

• „ 23 
£ g 

e-s'S 
- r 

go

o

2 
0 

g 
o

>z
>

> .
2 gCD

S
0a> _
2 3

S 's » - z n

o o=• o
--■’I

£ o 
0

■g 
3
.a
ro 
3

« o 0 
0

TJ

o > 
w > z 
5 
o 
T1 

c 
JSI 
w 
z 
I 

o2 z™

w I 
3g 
è> 
^->

I 
03 > 
I 
> 
I 
o m

Ã 
t o g 
o

> 
ft >
w

p
©

H

11 
ft» ft 
v) a 
’ a

g.
il

IÍ
2§

§1

8 3 9 £ » < 
ã S § ?In’

r
g2

ÍKglUr

“ 3o 

si W £

*s r ft cn 
8 
£ 
3 o
g: sr 
C0 Q.

li 
h S.Í. 
S? 
° & 
2 s 
? &

Ops ihii
g n 
Cfl 
Fl 
X 

J = o 
U Cfl 

n2> Pl hl PI 
N

§ >

-0

I
Âs> 
3l|
3^

? 2
i £5 

O >

Sf

tl
If

ft o z
X 

On p. “ 5 W 5

?ih3 
^§11 Ipii

3^2 

im
J

Hfh 
3 a ft 1

PHI °S !g§- 
ft Cft ft P Q, 

els?" Pirr 
§6,0 »jF 

^Hgi

2. 
g 
2 

m sm M S 
5? e 
5* 5
® £ u r*

to m 

i
O

8- 

r? 
3 O 
3 3 
Q. <n it Q 
K> — 

?8 
3 

f t 
I M 

CO 
0 

Í £

1. 3 g 
11?

ÍS 

II 
is 
h 

a 
3 

t
ft 
o

if

9 
S 3 

£ ft 5 P! 
g|® 
E 1 0 

3>í H H -i 
o

§S3 
Hi hi 
g£ 
«■*

hi
h;
hi s-e-B
S o 8

2 
■e

9£ 
g£ 
Pü 
E® 
ã è 
as
1 &i 

gs-
1 £ 

o -• CO © 

Sz 
§s 
S? 
s £

85’ 
>\j 

S

2-g ZSO 

sthi 
ft & I -3 s H 
3 n S S S’ 5 

®li 
HÕI 
I [«i§ 
“ g: 2 s 

s-Fs
sg r|§§g

3*1 ■? r S 
> □ » B « 

Hiia np- 
o fe-o > 
Q ès s s ’ 

hp 
®*>f8 
^h-8-

PÜ 
2 1-°^ 
.-ii^ 
iPP 
HI1 
t'Sli 
pil 
ls"B fr c B- o 
nSa 
I ÍJ j 
O «ft ft v> 

! 0 
!ill 

8.
=; & o 3 pH pi! 
S’! 2'8 
s ÍH 
£ i £ I

° £ S V raw 
0 0 

Í & 
% ê- 
Í2 “ = 

g o
0 •"

8 

i I 
o 
0 

3 ra 
8 
5 
3 ra 
§
CD N> 
ST O ®- bJ 

CD

T> 

ra 
0 ■ ra 
S 
ra 
&

5 ra 
0

ra
ra -j 

ro S’ 
3;o 
—. QJj 

0 3 F 
N> CD < -V. 
8 3 m ST- 
■^s2?-
to Q. r~ 
M» <

S'I r 
a $■

0 
ra 
3 «
CD (v

= S

2 m si
3 ” m

= ■8'
- 0 c

33
< <0 

0 a 
ra’ 6

8 2

0 

>. 
0 

_ w 0
S’ 3 0 _

_ 2 8 S
ra i w

n :

> £
Z O
O ra 
m w 
co

20 m m m

s
i z 
8 2 
w U

I
•Ó a °> 

i- 
z >
Q 
>
I

CD 
> 
X
>

K = Q. Sf 3 
O

3 S’
0  ' 
ra 0 -L

g s ?
S g 8

- c § “
Q

I "
s w,a 5 so - ”*

Ml _ '

S tt ■g
CD t

I? 
ff 

1 
o 
CD 

8 
3

ib 'U 
ft m

8 ’ 

18 
I? ? o 
ã 0
co

0 a> 

È p s 
I § - s
3 5 

1!
9 2 
8 0 a
S g. 
õ u 
ÒJ 
? w

>
v> 
m

•n
33
33

£

o 
ra

ta

M
W

> S' 
3
ra

O 
O z
>• 3

F 2

§ I q
> 51

o z
T

S’

T g

g <*
2*)

p g
o
£ s

s ? 1 s
0 o- o

W “ 33 £ SJ
â o 2 w 5'
| - = co 20 ?
2. -2 > z <”w i' © > 52

§
2 § 

9 -• 
00 CD 

0 ’ 
ra

O w -I oK g- O w
p > -l

ra e 
ra 
o> 
0

n> r-

I õ â t e
O =. fs W0 Q. O. O g.

ra w H <o §S S’ <-> w- g 3

_ ra c

Hi
-■ T- W 3

CO

i >
Q.

3 _ ..
I <2 8 §

3
QJ 
C/>



SI

w

g < 2 g.
= & s-

cn

Õ.

2-

§

a

0>

O m

§2

é

Ç

O o

3 
Q 

I 
■§

O 

"0

i

o
0> 
3 j 
S’.

ro 
3 a>

g 
a g

!•

3 
Q > 
O 
o 
o 
m

m 
S 
q 
E c 
? o 
m 
o 
m 
r; 
O 

£ > 
O

c 
3 
â 
S 
> 

s 
& 
M’ 

|

O 
N)

8 
3 
gr 
j’ 
g.

ET
&
o> 
w 
co.

ã

TI 
X 
R o 

 
m 
< 
õ 
m 
z 
o 
>

8
»

8
<D cn <2. s
a 
0) 
<£ 
u

8 
8 
S 
3 
ÇF 
O 

8
o 
M

>2.
N3 cn

> £
jí to to 
ffl to to

S’’ 

*8. o

3
8v>
v>
a>
o>
Ê
S’

r> 
>> 
g 
>

£
2

o 
o z

o cn

Z 
m 
cn 
c 
3 
O 
o 
o 
n 
o 
z 
-i

o 
> 
o 
3 
z
(fl i
o

I o

i

Q> 

g.

i

I
8 
I 
i

c o 
5 ff 
Q. O

S’ 8
88 
P S’ 8. 
ZT O 
Ü „

3 »

■o

8 g.
g 
st 
o’ 

8 
o 
0»
3 
0)
3
S c 
õ 
Í 
8

g. 8
fl) _| -- X o
8 O " 8 Í2.
® m co c ot -

8, f 8

T i| 
-I! o 1 
Hi 
g- hl r

C0

0> 
W 
2?
3*
8 
3 
o
o 
co

3
3 
» 2 fl> c

I

J tn 
£
83

3 (o 

3 b 
S o o r* 
“ s
8§

Í 
a

I! 
h 
li

s il 
fl
1
I

SUB °
33 3BL. 
a?b§
5 h ° ã a Q 5 o »

tt 8 □ f I

o _ K
tn 
CD •

£ ®

> o 
S-s3

I
Í
Í
Í
'!

I

I £ 5 3 = = ân< S’ ® 8 8 p

O 1» 2

-4 tO = ooc 

IP SSffl 
??o 
m tn m

o o Z e o o 
Sis® 
£8n

5

!|g 
S|

I

UP
i- s
1

s 5 «’ F 
8 o
(fi 
•n W 

£.8 
42. a

CD 
0) 
tn 
<5’ 

fli
S’
CD

C
8 
G> 
2.
m w 
8 
á

I
CD 
O

o o
•ST 
CD 
S
I
CD

E 
n 
q 
? 3

CD
8 B £ 

cr O tn —•O □. CO
a o O
Cl 3 CD

s’ B:
& 8 3o 
8
Q ®

8 c

| | i |
8 

■8.

H
“ £
S S I

> CD

í! s
I I s

o GJ- cd □* a 
<0 ft (D

Ü in
I °

a (fí tt —IST ft» e* if) x* Z?

o. m
fl> CD •

g x 8 8

° CD 
® _i 
S3- - 
2. -c 8 8 ® 

hi ® 3 I s g

£’ cd

m Í 

2; 
u < 
o £ -Í ® * Õ’ X ■>’ 

pg &gf 6 IS

Rishis 
a! O CJ . ® =s 

> S 3 >5 < o •> 
T CD - 
’ ” 2

- rtl 
=.• ’c

o o 
?7 
. m

CQ2 
g -n 
ü cn c o
S o 
m 
> °
O

Q co
- -c 8 _ _ _
9 £ Íí “ * S
g 3 I | £ S

8 f
8 3
O O 

“r. 3 2.
3 "O CD
CD ® “ a

5- CD <9

« s t _
8 g-

ll-Hiq 
II8S|P
□ 2‘ 5’ 3 ' O“"sip 
t> 3 2 _ 8 5 3 3 I c n S’ 
o o ® "S'

“ 2- ™ °
"U CD _
* § 2. m

□ Ê 8 8 
O « - 3

° J 
« »
I s.

CD

8  s 
Ç7

CD

O

«*
$ ? n
S5 II 8 a 
ç I? » 
§ > |

Ü 1 ■• 2 

si - Q « ? in D

J

ye

8 cd O' o o q cfi a
S' i g “ £ g g

h “ -S I- 8 i
8 O ®. 8 2 ~
s 3 « a-

9s 
§

H& i— 
Kia 
gi 2
5 L. M
° ■ 2
S J-D h 
0® 
is 

§ > 
o 2
a

w 
Efla h 9 2
2 ® í È 
I ?

 M 
CD

3 8 § i! S? Í,

I i g ° Í
cn 

ô ? = -8. a b -s =o« .. H V ç 8 8.3 K| 
Sih? i a

8-1 I 5 ?

§ S§
*8?

Cn to <*>
~ — OD

a
01 
cn

I
8
8

-. í g I- 
8-3 <_ 
O’ CT íõ - 

3 
 2. - -

8 S« ’
3

§ e» - 
8 8

8 “ t I
C9 □> Q -9 rr

S o

Issiflhs

„8£-3Sl 
m ®

co’ cr O

5o
CD

g &
É H

S t
8 89 8
3 3
® u

* 2.I 
- w-

O Q>
13 S
8

?
® ir 
S’ 8
M CD

£ i-8

OF 0) - 
Cl  Q. ? 
O CD CD >

£ = ST 8 £
i- f “ E

Q. 
S’

O1 o 
•g 
3 
o 
o 

5- CD g 
o 
3 o 
o 
o’ _

CD

P o

a -w S’
§•
£

g 8 a

8 ? “8 S 2:
I 8 P»
CJ

w O Z
g- U 2 §- __

1 s H

n o 
o §
5 *■r< id

í? H
s5

H f s’ f 
fl) 2. -! 0)1 
» a . - 
CD q Q. 
- ■ÈJ CD 

t S' 
O «’ á fl) •® 

n&i”ÊI 
sshi: O Q) 

3 CD

CO C 
CD •* cn ~- s; ° 
O o

f i- I-
= CD a: s— o 

n r
o eg o

- 5? Z g 
„ £ 3 
= ° ’r-

g> 
2 
3 
S’ _ 

Cl > 
u 

| “ 

o 

0- â 
7^ 3

“ 3o a p

A 2 ® “ P 
& ® K - ° Í 
fBAis.S-0- 
§ g- 9 3 Õ 8 5’ ’ » 
Tj  W 
5’Õ §. 
8° °

Q. 5“ 
° ■a 
o o 

3 cr fli o 
§ !• • » s 

flip 
O ’ o o Q, | 

aS-.gKl’ia-u 
01 m Í2 PnSCTg 

8 
tn 
tn o
> 
Q.

C Í

9 «••
S S
J 
w S 
OT S 
tn oO to
2 "*■ 
fe i

to
U’Sl?

SH
2 =’ 
§8

^£í “ “ | o 
® CD 8 

 cn ?( o. =T y 
c o 5 ° 2 

O CD z 

^§- 
cn Q) 3 

o - o S „ ®.

I h ' 5 ® -

2. U = D O g r- 

111 g ° 
nHl“!h 
8-g ° ã ro ’H 
88 *oU i " 
o. g s ® s p o = ® “ g g.’ n Z 2 
^S8n“S8 
88 8am|g a 
(DCntDCDTlPcrCD



&

CD

<

o S
F 8 8

o

>

M 

•3

n z

3 
O

g im
s>

3

£ 
n

g 
»
R g 
O

s >

E 

ã
□ 
I 
Ç. p

? -

1 s 
' <£>

i 
ig

§
5 »
a
5 s

3 o
>
Õ 
o
z 
*ce

</> m 
s

•n 
8 
5g 
i I
5

■Q

V) 
E 
CL

O • 
n 
tu 
5

tv

3.</> o>

x 
tu
U1 
®

S’ 
>
a v>
w a
H 
w 
cn

» è 
P

J 
2 
§
•H 
< a 
s

§ 
o
o 
8 
vt m in in m
Z 5 s

CÜ u> 
ÍD 

£ 
VI

p 
o

m 
£ 
3 
m 
3 o 
8 
S </) 
i

a»
3 
u
tu

2 c 
3

Q m 
in

pt 
O
O

Ln mg 
m 
P

>I 
z

5 ■n 
&

x 
2 w

5 >
m 

I 
g w g

E 
a>
IA 

s 
r*

3 
□.
g 
I
K- o 
jj &
<
£ o
M

eI 
2

in m n
m p »
o 
m g
| 
Z

73

I 
! 

§ 
n
1 
i gI 
z 
v>I 
i

r
1
O.-

1 
J 
t
I 
s

c 
5 g 
m 
0

3 m I 
_> 
2

i!i
■Ii

r-.
h

■ o
>

n. •
O: ■■

. 2 Z
•

- W 
k—M 

t-

! 1
8

1
Vi ■ 

,£Z> 
??

aII 
g§

8 £ I
’ H

I 2

Ü 
s g

I
st O ■ § s’ S’

.iS 5 "
§- o

I

3 §

S? s 
8

SÍ 
T 3 
S= »

I!

It 
it as

« 

s? 
Is

1
I

?2 m2 ^£«0 
“-°ÍT

j. w a o m 
gy®>c assoj
KJ A O C O O O > !S

C 2 

51 Z O

- > g I
X > 

> 2

0
2 5 p

. a>
tn
C4> -

-.CA» •s
S

1

3 
■o.

2 =

> 2.
3 . fij.
O
CL 
n
KJ
O 
bJ 
NJ

■o 
a>

8 
h5 ‘te
O §

I
t

S 3 s 
A “ & 
NJ n □.

2' ' 2

I
2. 3
1 £
<
S 2

2
S'
3 <
I 2

i 5 5 
?°? 
o m > 
° Z "St

m

g 
m
>

2 C? 
% S 
CD Q

3 c O 5! 
â? 
jo mss

K i 
g * 
i§
II s >
S 3



I

I 
i 
o
I 
z> 

s 
c/>
C

6!

o
2
3 o

2 c

CO
Hsi

»
m

 o
9

O

? CD

i
I 
0

2 >
V» 
m

O 
2>
8 z
w

5

CD 
£ 
P

& 
z 
c
5

o

o 
Nl

c 
1 
O.

CD 
U 

I
Í s 
8 5

I 
= 
&

I

» 
3 
2 N

£U 

3 
0> 

ã s o 
& 
£ 
•S 
9
CD 
W 

S’ 
§ 
g. 
s 
tfi 

? o 

á
w 
S 
&

z 
or 
s 
£ 
<0 &
> 
Í 
v> 
®

5 
J» 
tr

Z 
O s o 
o o o
g o

& e
c 
z

2 
® 
r; 
o

s
g 
g
g
g. i
PS 
9 

% g, 
*5^

8 
s 

I 
?• 

Í 
s
Q.

•I- 
i

to 
cn

c

Is

§ >

1° IS I?
Õ  

■g’ H 
£ cnO c 

5!

T

i
§ m 

o&5 ’ r o

X X
*!

H
ll§ &

Pis

ES
Í3 §2 
8§

9 

s 
3 

§ 
8
ffil o
Q.

3 
I g.

3 
a>
2.
B 

I 
O.

a 
0>

I a 
5 g 
a a 
S’
3 

8 
ff

8 
a
to

co

&

hÍ
> Í

h 
i 
I 
£ r

<7 z

sê
O H

òt ®

rI

£
T?So 
w.°

mSÍS° 
~s’5S £iS®>c 
LnowmJ ipli 
^S>2

z> 
» 
i’
£.
G >
0> cn

g
5

*0

3

3

P 
4=0

I

i!
ii
II 
a? 
IE

1
g

!Í 
Í 
fi

£8

1!
F
!

s 
§ o

fc®

?l«n 
w.° St 

3|£sg •r8>om g!O?>>c 
SS^o j

Sé§>2

> 
a re — 
7 O 
s c o < n 
o' o I g c 

SJ

on 
Ç 3 O 2 s:»f 
PSSs 
5^ Ho si §s 
■28 51 

3.1 3 
|I 8 
CL 3 3 
o #> w 
o O 3 
< o a 
“ Z 3

CQ > O 

&5§ 
L>o 
a to o 

l<< hl 
3 a ° 
2*8 
9 ff ® 
o o 2 o o ? 9 9Í 
coo o o ®

SI
Í
II

g

I i ll
m -g

> O O 
OOO O z z m o -i

|o5 
í □■Q 

-< n 

Io* 
S o 
» 5 5 
 3 SC 

003 IP 
H" 
Í?°O 
c J>Pl o > g 
' o

> m
2 w o W z m 

II z > 

w m



i;

g 
S

5

N
L/l 
VT 

â 
i w 
Ut 
M

1
I

m
3 
Q
C 
N.

0) 
Q.
0)

8 
i
g 
3 
R 
i s 
o
S 
8 

I 
q g

fe 

i 
5 
í 
S o

Í3 
8 ro 
CD cn 

g 
in co

CD

O

I 
i
i--

< 
õ m

>
w

o s e
r>> 
u

iw ■

o

5
3

Q
2
5
XnI
'»
I

I
i
I 
1

li § §■ n
H c r 
§ 
â

I 
§■ 

? E

I

o

B Is

ç.8 n 
§ 3So
tu

iL 
5 SJ? 
T5!
Z“ ç 
^Sà- 
w W5
CANO

o
tj m m g 

lã 
sg

> 2 

il ««R 
2° 
gS
M 
M

m I
&
V 
tu 

<»-- f
8- 
Sr a 
3 
8- g 
M

O

ilOsg P o Ç» w

cn
K>

o 0 

p3 o 
® m 

S g 
=r >i 
| O 
a, U: 
« O 
® -Q

U s: 
■o QJ 

i® 
&3

?• lá o a 
o®
O Q> 

SI 
8 ®
3 ®: 
o g 
-< o ® v> 
ê? O 
=. c 
Q. — 
©
3 2 
“’S'

J

' c 
®

5 c 
I ê 
M
’■ 8 » 

Ê 
e 

i

s?
!!

8 
| 

O 
> 
■o > 
o 
o o 
70 m
2 (Q Òíl 
(fi C O 

g""

CD > 

I 
ÉS; 
3 8 
2$ 
•õ0 

í«
Q O 
o CL 

£8 
°3 
Q>- g 
3 5 v> 
^8
g s- 
ÇD •.

P 
® O

3 
®

•c

I 
cn

!'í 
® 
1

o < m 
g;£3 
<Q§-&

® ® ” CD 

| SS*

3 ® gg 

f 3 
S. CD 
e> • 
SJ 
E. n 
8- 
VI 
s 
o.
8 
I n 

I g 
g 
I 
o 

« 
§■ 
n

CD 
>

El 
H
8 S 
H
« £ ê’’ O 

J £ §> £ Q. fe a> <o

£ I 
CD Ç0 t s
■ §

O O X Z Q 
z > m o m 

?SBmO

Í H

o o z 
w2 m m r—

3 *

O 5
o — m o
m >D r~
£ OÇ m
70 O x,õ 2^
> só» o d*»®
o EO
8 g V
?s
- O
m m ™ u>z —<
X >o o
Z O5 °
” 2* CD

> Z
>

CD O TJ Q *9 *V W "U 
d w d i5 

I0LP L HiPülh 
ãA>a&>o'á’,u 

HikshiÊ

imhHí 
in ;■ m 
íHiOÍHI
° s -3 S H § s-! 
rp§hs|:

íHOlPI 
5-f
PH 1P flíHhi 
3g®ãrgK,T,%? 
= of.5o!S"& 
fi i f õ r s » o 

s ° s 2 ê’8 c | 
ggss 
í- 5 > 8 8- R

I! H ll p 
i I c _ 
NI! E s í s » < s ° 

sg 5 
m o 

l lM 
O O 
m ní 
E M 

I 
ó 
?
8
8 
M

z ® 2 2 > ? > >

2”» °» o o 
2 2 > > 

m 
TJ 
73 
O 
m 
o 
CO 

q 
o >
2 
m

e S
5 » 
|

S 8

n
ík!

s
*ge
â.
8 .
Ln 
O 
g. 
£
8-
2 
ã 
3

§80 
g ã o 
§ S’O
S ® w 

Sgp 
3 “ O 
|<?B 
úl§ 
O N z

«H |— 

; o°
§ o fcO

|E 
=i o 
£B 
o) m 

= E o o
T5 H 
3 Í2 
8 í 
2-E Q O 

8§ 
ãg al 
O >

§•8
w w

il
r 
í
1

õ z-8
S §33

ills I?sg
S.S
S o <z> 
? S3

Í8 
S V) 

<8 h Q n> m 

s§ c z 
*> m 
r- 2
> s
2g 

!
X I*

O
P tr O 

5>

Í3 
2 K 

lS J V) 

sê

E8S82i §2

ü 3 g b t* s NN s®8 ■§■ § > £2 °Ç?- "

Hp
Hi



«

m 
3 
O
c 
N.
5 
0) 
CL 
0)

m

fM

0> 

ty

o 
tu 

F
S 
8-
S 
2. 
d
8
O 
M

I
2 
?
g 
c

Si

£

S i? 
3 9 
§■ s 
S 8 

li n 
a 
I 
3

I 
8- 
5 
?
5 
I

£
5
2 e H ^5

8o $ 
o 
K

zS
ffl

Ê| 
>Í m Q 
5S 
g£

Bg

! s 

l! ss 
m a 

si 
s e <5 s 3 
B

^Sg, ni 
L?I

CJQ, 
CT®

g

H* l..........

fiSíUn S v> b S b 
"oftSiT- 
o V “ £. “ ã 

Oilh 
8- 
N> ' 
U ' 

s s 
§8 
K> i/i 
<3 e 
B q o

5 ? 
3 2 

H 
O
§■8 
a 
I 
3 
I 

t 
8 
S’ 
§ 
5 
I

PH 
s |“S

5 g|-5 
lí“ ?
3 5 S q

fh'3-2 8 3 8

=. o S
£ 3 & S
« ® 8 z

1 = 1 =

55 o OS:p

|s

MX >

>
S

IP1 
■8. a 
5Í 
lo 
& CL o. n 
s 8 
& 2 
3 'S

3- K 
S 
I « 
0.8 n 
í! 
&3 
8 S a s 
V □■ •* = 
Q. Õ1 
O Q> 
u> Q,

3 ft >1 
ã o

Ili K - 5

ffg-3

íi!
Üí 
ÜÍS

li fl 
h

3

í
f
a>

i
?<>

o 
ff 2 
i? 3 
fê
3 o
8 õ 
~ d a ? 
£ cx> 
g § 
£ B
9 X 
n <J> => £ 
Q. oi 
» <a

g § 
£ ° © CD s s 

o

zsggsçggsgl* S2888g3 
.inKSBoãffS-ÊsosEszzzSo 

8 o o 5 ? ? S hí 

itfíe" 
IpH 
shll 
"" 3 81 

f 
8- 
C 
I 
3

Ê c 
3 0 
H h 3 3 
13 

°I 
ffl v> 
3 
3 
tí

l!l! flP 
nâS?

si IHijií 
n htiih Q. > 5 - n 2- «> '• w S

Xf5Í« & 
£a-iã«5í£êB Sssagfs^ga 
W ô ~ ““ ’ ““ —

iis^igã8- = í 
■íSsaBà?
Í Ê° E ê 
íHhsfps
£ ta u fH » *" Ã < F§ o. 2 P > H' S í 
•***• «> rw> —

5 -3 Ü » 8. 8- a !" 5 8 8 8 S 3 c
£ 3. 2 8 Pt*
õ K x 5 
ft ft a> 2. 
s-sâE 
? s-“ a 
§ ® » S ;r?< 
HH 
§ b- yi 
P g-™ 
" 8 E g 
Í 2 8 

Hs?

= S|j pãllíH

|“ssSHlhH|
't fMrf >'

£ § ® » o-e O C 5 O 
I ? & " & 8 ’ ri C ? 
S S 2 È =• 2 n ? õ 8 

£ÜL
M

m 

s 
S 
Q



BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual

iitifálíwii

9.043.S0D

VITORIA DA CONQUISTA, 13 de Dezembro de 2023

]

 ias^fc^^à

Ofel

MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ME
09.275.540/0001-52
RUA JOAO PESSOA, 446, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA/BA, CEP 45000-495

Folha:
Emissão:
Hora:

0001 
13/12/2023 

11:57:20

9043,500m^aro;n4;66ç-
1.445.958,160

í

• PASSIVO   10.079,07C
 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 19.122,57C
  

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 8.938,46C

Empresa:
C.N.PJ.:
Endereço:
Balanço encerrado em: 31/12/2022

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Í^g^^SrÍÁ^ÓS,^PRE3UÍZ0SACUMULAD0S^Í^5ggO^;-^

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCRO ACUMULADO 00 EXERCÍCIO

rSrb
ATIVO CIRCULANTE 10.079,070

BANCOS CONTA MOVIMENTO 10.079,070

Documento asiinsdo dígitalmente
D^>RATERNAXDASaVACRUZ

UVlhMi Dau: 13/12/MJ3 HtS&SltBOO 
Verifique em https://validar.iti.gov.br

https://validar.iti.gov.br
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A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil.

CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTA&UDADE 
DA BAHIA

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME : DÉBORA FERNANDA SILVA CRUZ 
REGISTRO : SP-306807/0-4 T-BA 
CATEGORIA : CONTADOR 
CPF. : ***.057.868-**
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Gabinete do Prefeito, 12 de Dezembro de 2023.

A 
SETOR CONTÁBIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.

De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, determino que 
Vossa Senhoria informe quanto à existência de recursos orçamentários capazes de 
atender à respectiva despesa - contratação direta por Inexigibilidade de Licitação 
referente à Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento deste município

OttovVagnerfcfe Magalhães 
Secretário Municipkl de Administração



Senhor Secretário,

Poções -.BA, 12 de Dezembro de 2023.

Atenciosamente,

Leoc;

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos 
que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que . 
há disponibilidade financeira e orçamentária com a lei Orçamentária Anual e 
Compatibilidade com o Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a ' 
despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA, conforme segue abaixo:

DO SETOR CONTÁBIL
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ija Silva do Carmo 
etor Contábil

k 
?

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Unidade orçamentária:
030201-Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Atividade / projeto:
2.012 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Elemento de despesa:
33.90.3500000 - Serviço de Consultoria
Fonte:
150000000000- Recurso não vinculados de imposto

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, na. 02 - Centro, Poçôes/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.



GABINETE DA PREFEITA

Aguardamos a vossa apreciação e aprovação se em consonância.

Gabinete da Prefeita, 13 de Dezembro de 2023.

Do: Gabinete da Prefeita.
Para: Procuradoria Jurídica

Irenilda dínha’âe Magalhães
Prefeita Municipal

A Prefeita Municipal de Poções/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar 

o pedido das Secretaria Municipal de Administração, encaminha para deferimento e aprovação 
desta Procuradoria, referente ao processo administrativo n°. 401/2023, considerando a 
necessidade da contratação direta por Inexigibilidade de Licitação referente à Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de assessoria contábil, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município Em 
tempo solicito parecer jurídico quanto à legitimidade do procedimento para sua legalidade, em 

conformidade com a Lei 8.666/93, a fim de que a Comissão de Licitação possa executar suas 

atribuições com a modalidade/procedimento apropriada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfl. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001-65.
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PARECER CONTROLE
INTERNO

&

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ nô. 14.242.200/0001-65.
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO
Adoto o Parecer Jurídico como relatório.

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas 
contratações, consoante preceitua o Art. 37. Inciso XXI, Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de 
realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

Gabinete da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Poções do Estado da 
Bahia, em 14 de dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

A UCIE - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento de Resolução TCM n° 1120/05 e considerando as 
colocações seguintes:

RESOLVE:
Emitir parecer pela regularidade do processo administrativo N° 401/2023 e 

inexigibilidade N° 308/2023, levando em consideração que foram obedecidas as demais 
regras contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser dado prosseguimento ao processo 
licitatório e seus ulteriores atos. Ressalvando o caráter opinativo deste órgão, e com o 
inarredável respeito ao atendimento diverso.

0CIE

DAGNAN FERNANDO DA/SILVA RAMOS
Controlador Geral do Município 

Decreto N° 172/2021 

CRA-BA 17.871

L * tutvfih
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n« 14.242.200/0001-65.

PARECER JURÍDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

I - SITUAÇÃO FÁTICA

É o resumo dos autos.

n - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 401/2023.

Praça da Bandeira 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tèt. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: Solicitação da 

Secretaria Municipal demandante; proposta de preço formulada pelo proponente contratado; 

documentos empresariais e de regularidade fiscal; atestados de capacidade técnica; documentos de 

especialização e capacitação, declaração de disponibilidade financeira e dotação orçamentária; e 

outros ofícios.

Inicialmente esclarecemos que o presente parecer está adstrito aos aspectos 

legais envolvidos no procedimento trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de 

licitação, não adentrando em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 

oportunidade na contratação pretendida.
r

A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade 

de competição, ocasião que á lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplifícativo, 
como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo “em especial” com posterior 

apresentação de três hipóteses, dentre elas:

Consulta-se esta assessoria acerca da possibilidade de realização de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria na execução orçamentária e contábil.

EMENTA: Contratação direta por inexigibilidade para prestação de 
serviços técnicos de consultoria e assessoria na execução orçamentária 
e contábil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

SÚMULA N° 039/TCU

Além de tal requisito, deve a Administração Pública realizar um 
procedimento prévio, mediante o qual se atenda a determinadas formalidades necessárias para que 

fique demonstrado também, de forma inequívoca, a notória especialização profissional e 

compatibilidade dos preços com o praticado no mercado.

Feitas tais considerações, passamos ao cerne da questão, tal qual seja a 

contratação de serviços técnicos de consultoria e assessoria na execução orçamentária e contábil.

Em Parecer TCM 72846-14, o Ministério Público de
Contas do Estado da Bahia exarou o seguinte entendimento sobre o tema: /

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tefr^T?) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas 
físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de 
serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, 
grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da 
Lei 8.666/1993.

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

Por força do supracitado inciso II do artigo 25 da Lei de Licitações, a 

contratação direta só seria permitida quando se configurar a existência de um serviço de natureza 

singular.

Ainda neste sentido, o Tribunal de Contas da União sumulou a matéria com 

o seguinte enunciado:

Art.25. È inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

(...)

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (grifo nosso)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

•!

1 PROCESSO N° 13289el9 ■ PARECER N° 01646-19 (FX.Q.)

O requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização 

comum, ordinária, mas a especialização diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, 
consagrada no respectivo ramo de atuação. Nesta toada, entendeu o TCM/BA1 que:

Por fim, além dos requisitos legais autorizadores citados, deve ficar 

demonstrado também que o preço cobrado é compatível com o praticado pelo mercado, requisito 

este autoexplicativo.

Compulsando-se os autos, nota-se que os requisitos acima explicados se 

encontram consubstanciados.

Isso porque o serviço técnico que se visa contratar tem natureza singular, 
mormente porque o interesse da Administração exige uma prestação de especial expertise diante da 

complexidade da questão/especialidade da matéria.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 ^Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Desta forma, para que a Administração Municipal contrate diretamente por 
inexigibilidade, deverão os terceiros ser dotados de notória especialização, desde 
que esta fique comprovada através de elementos objetivos e formais que 
demonstrem a capacitação do particular.”

Sobre a proponente contratada, percebe-se recair habilitação específica para 

a realização do objeto e consagração no respectivo ramo de atuação, mormente pelos atestados de 
capacidade técnica junfàlos g diversos certificados específicos. / \)

“(...) Constata-se, pois, que a Lei fixou três premissas condicionantes à contratação 
destes serviços por inexigibilidade, quais sejam: (i) o serviço tem que ser técnico e 
deve constar do rol do art. 13 da Lei n° 8.666/93, (ii) o serviço deve ostentar 
natureza singular; (iii) o profissional contratado deve possuir notória 
especialização.
A singularidade pode ser aferida pela peculiaridade da necessidade pública a ser 
satisfeita, ou seja, quando o interesse estatal escapa dos padrões de normalidade 
e exige uma prestação de especial complexidade ou especificidade, apta a justificar 
a contratação do profissional de notória especialização.”



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

IV -CONCLUSÃO

É o parecer,

SMJ.

Poções - Bahia, 14 de dezembro de 2023.4

Desta forma, demonstrados estão os requisitos de lei, já que à empresa 

constata-se habilitação singular para solucionar a necessidade específica apresentada pela 

Administração nestes autos.

Por fim, os documentos constantes comprovam que o preço cobrado é 

compatível com o praticado pelo mercado, requisito este, conforme dito alhures, de teor 

autoexplicativo.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçõee/BA. 
CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Após observadas as formalidades legais neste parecer, esta Assessoria Jurídica 
OPINA PELA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO no caso em tela.

TIAGO MARTDÜANO CAMPO
OAB/BA n° 23.007

Procurador Municipal



GABINETE DA PREFEITA

i-

proceder todos os

Gabinete da Prefeita, 15 de Dezembro de 2023.

a'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

À 
Comissão Permanente de Licitação

________ __________________
Irenilda Cunha de Magalhães

Prefeita Municipal

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos 

administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste processo, e 

realizar o procedimento licitatório conforme Parecer Jurídico:



ATA DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poçôes/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

........
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 308/2023

. 5

Poções-Ba, 18 de Dèzembro de 2023. í

Flávia Eduarda Novaes dos Santos Silva
Membro da CPL

Laís Marques Campos 
Membro da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

• .V

Jonis Gomes Moreno
Presidente da CPL

Em 18 de Dezembro de 2023, Reuniu-se no Prédio da Prefeitura Municipal de PoçÕes-Ba, a Çomissão 
Permanente de Licitação-CPL, designada através da Portaria Municipal n° 039, de 11 de Outubro de 
2023, com o objetivo de análise e julgamento da documentação contida no Processo Administrativo n° 
177/2023, e, com base no art. Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
Resoluções do TCM-BA, Após análise da documentação constante dos autos do Processo 
Administrativo h° 177/2023, considerando as justificativas para a necessidade da contratação, bem como 
documentação elaborados pela Secretaria Municipal de Administração os.quais tiveram prévia análise da 
Procuradoria Jurídica do Município‘que expediu Parecer Jurídico, reconhecendo a existência da 
legalidade da contratação da empresa MAC ASSESSORIA CONTA^BIL LTDA, pessoa jurídica Rua 
João Pessoa, n° 446, Centro, na cidade de Vitória da Conquista - Ba, CEP: 45.Ò00-495, neste ato 
rrepresentada por Sr. Pablo Junior Fernandes Baleeiro, brasileiro, casado, contador, com registro, de 
identidade n° 09857988-66 expedida pela SSP/BA e cadastro no CPF n° 016.053.555-77, residente e 
domiciliado na rua Gerson Alves, n° 68, bairro candeias, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, após 
a análise da documentação jurídica, fiscal e trabalhista da empresa selecionada pela Secretaria de 
Administração, com base na justificativa da Secretaria Municipal de Administração e no Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria Jurídica deste Município, encaminha à Exma. Sra. Prefeita o Processo de 
Admistrativo, para a contratação direta da Pessoa Jurídica, MAC ASSESSÓRIA CONTÁBIL LTDA 
para, que depois de vossa análise, possa analisar a conveniência de despachar rio sentido de autorizar o 
processamento de Inéxigibilidade de Licitação, a ser numerado sob o h° 308/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria contábil, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município, que 
despachou no sentido de autorizar o processamento de Inexigibilidade de Licitação, a ser numerado sob 
o n° 308/2023, sendo o valor global da contração de RS 207.350,00 (duzentos e sete mil e trezentos e 
cinquenta reais).
Encaminhamos os presentes autos, acompanhado deste parecer, para fins de homologação pela Sr3. 
Prefeita, na forma da Lei, após o que será adjudicado o objeto da Inexigibilidade de Licitação à 
contratação da empresa MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA.



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Poções-Ba, 19 de Dezembro de 2023.

t

I.

4

: . Em atenção à vossa solicitação, foi procedido o Processo de Inexigibilidade
de Licitação n° 308/2023 à contratação da pessoa jurídica MAC ASSESSORIA CONTÁBIL 
LTDA, cujo processo segue em anexo para fins de Homologação e Ratificação.

Ao
Gabinete do Prefeita,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.

s

Jonis cÍííííes Moreno

Setor de Licitações e Contratos



GABINETE DA PREFEITA

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Gabinete da Prefeita, 20 de Dezembro de 2023.

• i

<
I'.

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 

obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da Lei Federal 

n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001-65.

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso da competência que lhe outorga o inciso II, 

Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da 

Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procuradoria 
Jurídica Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, para a contratação direta com da empresa MAC ASSESSORIA 

CONTÁBIL LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob N° 

09.275.540/0001-52, sediada na Rua João Pessoa, n° 446, Centro, na cidade de 

Vitória da -Conquista -Ba, CEP 45.000-495. OBJETO: Contratação de empresa 

; especializada para prestação de serviço de assessoria contábil, a fim de atender as 

v necessidades da Secretaria Municipal de Administração e' Planejamento deste 
A

‘ município, no Valor Global de R$ 207.350,00 (duzentos e sete mil e trezentos e 

cinquenta reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 

n° 308/2023, devendo ser celebrado o contrato com a pessoa jurídica MAC 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA.

_________ _________________
Irenilda Cunha de Magalhães

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.
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GABINETE DA PREFEITA

HOMOLOGAÇÃO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 308/2023

Gabinete da Prefeita, 20 de Dezembro de 2023.

i'

r

r1
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A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as 

medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global: de R$ 207.350,00 (duzentos e sete 

mil e trezentos e cinquenta reais)

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 308/2023, para 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria 

contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento deste município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 

Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de 

Licitação n° 308/2023, contratando a pessoa jurídica MAC ASSESSORIA CONTÁBIL 

LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

r

Irenilda Cunha de Magalhães

Prefeita Municipal



ATO DE RATIFICAÇÃO

Gabinete da Prefeita, 20 de Dezembro de 2023.

A-

k

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria 
Objeto contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento deste município.

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação conforme 
especificado abaixo:

Modalidade de Licitação
Inexigibilidade de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

Número 
308/2023

Tendo ém vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
■ Comissão Permanente ;de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 

da Lei 8.666/93.

GABINETE DA PREFEITA

DA BASE LEGAL
Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

Irenilda Ciínteíde Magalhães

Prefeita Municipal

í
I

Contratado: MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA [
Endereço: Rua João Pessoa, n° 446, Centro, na cidade de Vitória da Conquista -Ba, 

f CEP 45.000-495.
Valor, Global da contratação: R$ 207.350,00 (duzentos e sete mil e trezentos e 

'W-'’
cinquenta reais)



Conforme

Unidade:

Atividade/ Projeto:

Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Esse contrato tem por objeto: ---------------
Processo, de Inexigibilidade n° —/2021 e Processo Administrativo n° —/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Prestação de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de RS —-— (-----
----------- conforme proposta de Preços a apresentada pela CONTRATADA, objeto do Processo de 
Inexigibilidade n° -—/2021. A serem pagos de forma parcelada e após a devida prestação dos serviços, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante.

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de — de — a -- de — 
- de 2022, contado a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.

i
|
i
I
I
i
I
)

MINUTA DO CONTRATO N° 

O presente contrato está vinculado ao Processo de Inexigibilidade n° —/2021, com base no inciso II, do art. 
25, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
' SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POÇÕES E A------
--------------NOS TERMOS ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, estabelecida à Praça da Bandeira, 02 - Centro - 
Poções - Bahia - Fone/Fax (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.° 14.242.200/0001-65, neste ato 
representada pela Sr3. Irenilda Cunha De Magalhães, Prefeita Municipal, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado -----------------,--------,---------------- , com registro na Carteira de
Identidade n°---------, expedida pela —/-- e cadastro no CPF n°---------- , residente e domiciliado ria -—
André Rocha Pinto, n° 79, Lagoa Grande, na cidade de Poções, Bahia, sediado na----------------- -, n° —-,
------5  5  s na cidade de ——,  , doravante denominada CONTRATADO, com base ho.

L Processo de Inexigibilidade n° —/2021e disposições da Lei n° 8.666/93 com suas ulteriores alterações,* 
resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento de materiais, mediante as cláusulas e condições

■ seguintes:
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:



A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites máximos:§2°-

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio e reajuste de preços: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das obrigações:

Obrigações da Contratante:

Obrigações da Contratada:

I

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei n° 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei n° 
8.666/93, inclusive nos casos omissos.

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cabíveis, garantida a prévia e ampla defesa em 
Processo Administrativo.

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às penalidades 
previstas na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der 
causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas;
c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.

§ 3o - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato;
§ 4o - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§ r - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração;

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão, observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei n° 8.666/93 com as suas 
ulteriores alterações.

a) Fornecer objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados 
pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal die



J.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Não haverá reajuste.

Poções-Ba, - de---- de 2022.

Contratado

TESTEMUNHAS:

Prefeita Municipal 
Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

1.
Nome:
CPF:

2.
Nome: 
CPF:

d) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei n° 8.666/93;

e) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população .;
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; : ■

f) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da , 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Com base no Art. 61 da Lei n° 8.666/93, o presente contrato refere-se
ao processo de Inexigibilidade n° —/202L

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, fica designado o
 Senhor:---------- ------------------------------------------------------------------------------------------------------

Poções-Ba ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, dentro dos prazos 
estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Atender as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento:
Endereço de E-mail:
Fac-Símile: (77) 98839-5569

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida.
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
de testemunhas abaixo arroladas.



CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n« 14.242.200/0001-65.



CONTRATO N” 710/2023

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Esse contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para ofertar

serviços técnico de consultoria e assessoria na execução orçamentária e contábil para Secretária Municipal de

Administração e Planejamento, conforme Processo de Inexigibi 1 idade n° 308/2023 e Processo Administrativo n°

401/2023.

Valor GlobalValor da ParcelaSecretaria

R$207.350,00R$ 15.950,00Secretaria Municipal de Administração

7

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 02 de Janeiro de 2024 a 31 
de Dezembro de 2024, contado a partir da data de assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada:

O presente contrato está vinculado ao Processo de Inexigibilidade n° 308/2023, com base no inciso II, do art. 25, da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações.

Unidade Orçamentária: 030201 - Secretaria Municipal de Administração
Atividade/ Projeto:2012 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Elemento de Despesa:33.90.3500000 - Serviço de Consultoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) $43-1=5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65 >

MUNICÍPIO DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 
Bandeira, n° 02, Centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 14.242.200/0001-65, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal, a Sr.a. Irenilda Cunha de Magalhães, brasileira, maior, casada, residente e 
domiciliada na cidade de Poções - Bahia, CEP: 45.260-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração, Otto Wagner de Magalhães, 
brasileiro, residente e domiciliado em Poções - BA, doravante denominados simplesmente CONTRATANTES, e, a 
empresa MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 09.307.540/0001-52, situada na Rua João 
Pessoa, n° 446, Centro, Vitória da Conquista - BA CEP: 45.000-495, neste ato representada pelo Sr. Pablo Junior 
Fernandes Baleeiro, brasileiro, casado, com registro na Carteira de Identidade n° 09857988-66, expedida pela SSP/BA e 
cadastro no CPF n° 016.053.555-77, residente e domiciliado na Rua Gerson Alves, 68, Xavier, Urandi- BA, CEP: 
46.350-000, com base no Processo de Inexigibilidade n° 308/2023 e disposições da Lei n° 8.666/93 com suas ulteriores 
alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Quantidade de 
parcelas 

13

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM Q MUNICÍPIO DE 
POÇÕES, E A MAC ASSESSORIA CONTÁBIL 
LTDA NOS TERMOS ABAIXO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Prestação de 
Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 207.350,000 (duzentos 
e sete mil trezentos e cinquenta reais), sendo o valor mensal pago em 12 parcelas de R$17.279,16 (Dezessete mil e 
duzentos e setenta e seis reais) conforme proposta de Preços a apresentada pela CONTRATADA, objeto do Processo de 
Inexigibilidade n° 308/2023.



A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos seguintes limites máximos:§ 2o-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das obrigações:

Obrigações do Contratante:

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume;

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada.

Obrigações da Contratada:

Fac-Simile: (77) 3421-4954 / (77)

Fonte: 150000000000- Recurso vinculados de imposto
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos produtos será pelo tempo de duração do contrato, indenizando o 
contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas na Lei Federal 
n° 8.666/93 e demais normas cabíveis, garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo.

I - Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) às penalidades previstas 
na Legislação, sem prejuízo da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 
05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas;

Praça da Bandeira, 02, Centro,-Poções- BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n» 14.242.200/0001-65

§ 3o - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato;

d) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei n° 8.666/93;

a) Fornecer objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos informados pelo 
CONTRATANTE, de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas 
quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal de Poções-Ba ou por outros 
ofícialmente autorizado pela autoridade superior, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório;

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada;
c) Atender as Prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 

podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Prestação de serviços:
Endereço de E-mail:anaferrazcardosoadv@gmail.com

§ 1° - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração;

§4°- A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei n° 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei n° 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito a 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio e reajuste de preços: Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei n° 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos.

mailto:anaferrazcardosoadv@gmail.com


0

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Não haverá reajuste.

03 (três) vias de igual teor, na presença de

Poções-Ba, 20 de Dezembro de 2023.

MAC ASS'

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfl. 02 - Centro, Poções/BA.

ÇNPJ n« 14.242.200/0001-65

ÍÍA CONTÁBIL LTDA 
ntratado

Praça da Bandeira, 02, Centro,’ Poções*- BA CEP 45.260-000 - fel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

1. __________________
Nome:  ,
CPF: 53

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 
testemunhas abaixo arroladas.

e) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e a 
terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Com base no Art. 61 da Lei n° 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo de Inexigibilídade n° 308/2023.

OTTO WAGXEKDE MAGALHÃES
Secretário Municipal de Administração 

Comratante /

Irenilda Cunha dé Magalhães
Prefeita Municipal 
/ Contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, fica designado de acordo com a 
portaria 020/2023, de 22 de dezembro de 2023: a Senhora Leocádia Silva Carmo, matricula n° 1735, lotada na 
Secretaria Municipal de Admiração, como representante da contratante para Acompanhamento e Fiscalização da 
execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir qualquer dúvida.

2. _______________________
Nome: , . .
CPF: OH - k -X-I'S -



GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 20 de Dezembro de 2023.

Ao
Setor de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

Tendo em vista que o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n° 308/2023, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento deste município, solicito deste departamento a 
convocação da mesma para assinatura do Contrato de prestação de serviços.

--------------------------------------------
Irenilda Cunna de Magalhães

Prefeita Municipal



go.

SETOR DE CONTRATOS

Ao
Gabinete da Prefeita

como

Poções, 20 dê Dezembro de 2023.

Novaes dos Santos Silva

O Contrato assinado atende os requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, estando 

apto a integrar o Processo Administrativo n° 401/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001-65.

Flávia Eduar^i

Em atenção ao “quantum” solicitado por Vossa Excelência, o Sra. Prefeita 
Municipal, informamos que o Contrato com a pessoa jurídica MAC 
ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA foi devidamente assinado. *



GABINETE DA PREFEITA

•?
?

1

Gabinete da Prefeita, 20 de Dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001-65.

À
Contabilidade,

•v-

■:. '■/ ■

Informamos que foi realizado o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n° 
308/2023 cujo objetivo é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento deste município, tendo sido contratada a 

pessoa jurídica MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, e, assim sendo, Autorizo ao 

Departamento de Contabilidade que empenhe o processo.

_________ ______________ -
Irenilda CuhHa .âW^ágalhães

Prefeita Múmcipal



Departamento de Contabilidade

• ’J,

Ao Gabinete da Prefeita

de Dezembro de 2023.Poçôes-Ba,

S,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n2.14.242.200/0001-65.

T.

Leopard^ Silva do Carmo 
ae Contabilidade

Conforme solicitado, informamos que o referido processo foi devidamente empenhado 
e remetido à Secretaria solicitante para formalização das Ordens de Serviços, 
conforme necessidade de utilização dos serviços contratados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nB. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE UCFTAÇAO 308/2023

Quarta-feira
20 de Dezembro de 2023 
10-^0X7-^2272

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJC5MKU1QTM1QTY1QUFDMT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centm, Poções/BA. 

CNPJn°. 14.242.20M)001-eS

RATIFICACftn DE INFXlfilBILiDADE DE LICITAÇÃO N0 308/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 401/2023

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE UCTTAÇÃO N° 308/2023

308/2023- Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessona corrtâbil, a nmde 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município, e atentando

20 de Dezembro de 2023.

308/2023: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria contábil, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste munreípio. e atentando 
ao parecer da Comissão Permanente de Licitação e ao Parecer Jurídico.tendo comoi base'A*.2®: 
Federal n° 8,666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 1NEXIGIBIUDADE DE 
LK?ÍTACÃO ^nStando MAC ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA Valor Global: R$ 207450,00 (du»nt»» * “te 
mil e trezentos e cinquenta reata). Irenilda Cunha Magalhães - Prefeita Municipal. Poções-Ba, 20 de Dezembro 
de 2023.

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, da Lei Federal n° 8.686/93 e 
suas utteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Udtsção e no Parecer Jurídico emitido peto

Rua João Pessoa, n® 448, Centro, Vitória da Conquista ■ BA CEP: 45.00G495. Objeto: Contratação de 
empresa espedalizada para prestação de serviço de assessoria contábil, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município, com valor total orçado em Rã

Irenilda Cunha Magalhães - Prefeita Municipal. Poções-Ba, 2D de Dezembro de 2023.
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RESUMO DO CONTRATO N’ 710/2023

Quarta-feira
20 de Dezembro de 2023
11 - Ano XV - N0 2272

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOE8-BA
Contratada: MAC ASSE88ORIA CONTÁBIL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria contábO, a fim de atender 

' as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento deste município.
Valor do contrato: R$ 207.350,00 (duzentos e sete mil e trezentos e cinquenta reais).
Prazo de duração: 02 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
Modalidade de Licitação: Inexigitâidade de Licitação ne 308/2023.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJC5MKU1QTM1QTY1QUFDMT 
Esta edição encontra-ss no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
Praça da Bandeira, rfi. 02 - Centro, Poçôea/BA.

CNPJn*. 14.242.20aW01-09
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